
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 142022/2023

PROJETO DE LEI Nº 395/2023

EMENTA:  “ALTERA E  REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI  Nº  2.983,  DE  01  DE

JUNHO DE 2016.”

INICIATIVA: COMISSÃO EXECUTIVA

PARECER LEGISLATIVO Nº 08/2023

I – DO RELATÓRIO

A Comissão Executiva encaminha projeto de lei em epígrafe para fins de

apreciação, análise,  discussão e posterior aprovação desta Casa de Leis,  que altera e

revoga dispositivos da Lei nº 2.983, de 01 de junho de 2016.

Segundo  o  Executivo  Municipal,  a  presente  proposição  “O  presente

Projeto  de  Lei  tem a  finalidade  de  revisar  o  texto  do  anexo  VI  da  Lei  Municipal

2.983/2016 buscando deixar o seu teor em conformidade com o que dispõe o Prejulgado

n° 25  do  Tribunal  de  Contas  do Estado do  Paraná  que foi  retificado  pelo  Acórdão

3212/2021:

I. A criação de cargos de provimento em comissão e funções de confiança

demanda a edição de lei em sentido formal que deverá, necessariamente,

observar os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência,

prevendo a denominação, o quantitativo de vagas, a remuneração, os

requisitos  de investidura  e  as  respectivas  atribuições,  que  deverão  ser

descritas de forma clara e objetiva, observada a competência de iniciativa
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em cada caso. (Redação dada pelo Acórdão 3212/21)

 II.  O  Poder  Legislativo,  a  depender  da  disciplina  vigente  sobre  o

respectivo processo legislativo, poderá dispor sobre o tema por meio de Resolução,

exceto  quanto  à  definição  da  remuneração  do  cargo  ou  função,  dos

requisitos de investidura e das respectivas atribuições, que demandam lei

em sentido formal em qualquer hipótese. (Redação dada pelo Acórdão

3212/21) (grifo nosso).

Percebe-se que o texto atual do Anexo VI da Lei municipal 2.983/2016

descreve  as  atribuições  das  Funções  Gratificadas  de  Coordenação  (FGC)  e  Função

Gratificada Especial (FGE) de forma genérica. Dessa forma no caso da FGC, buscou-se

descrever  as  atribuições  de  cada  função,  bem como os  requisitos  de  investidura  de

forma individual e de acordo com cada caso. Com isso a FGE será extinta por entender-

se que seu formato não mais amolda-se ao entendimento do TCE-PR, assim as funções

nelas enquadradas atualmente serão convertidas em Gratificações por Trabalho Técnico

Relevante ou Científico como dispõe a

Lei Municipal n° 3.184/2017. 

Busca-se  ainda  adequar  ao  contido  no  Art.  58  da  Lei  Municipal  n°

1703/2006:

Art. 58 A função gratificada é uma vantagem acessória ao vencimento do

servidor efetivo, atribuída pelo exercício de encargos de chefia, assessoramento, direção

ou coordenação, e outros para cujo desempenho não justifique a criação de cargo em

comissão, conforme o disposto no Anexo I desta lei. (grifo nosso). 

Além disso, o Projeto de Lei também visa alterar o valor da FGC que não

é reajustado desde 2017.”

Após breve relatório, segue parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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Preliminarmente, importa referir que o art. 30, inciso I, da Constituição

Federal, estabelece as competências conferidas ao ente municipal, especialmente no que

diz respeito a legislar sobre assunto de interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Tendo  a  Lei  Orgânica  dado  competência  a  Câmara  Municipal  para

deliberar sobre a pauta proposta, sujeita a sanção do prefeito, nos termos do incisos IX e

X do art. 10, que estabelece que:

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município, sujeita à sanção do

Prefeito, especialmente sobre: 

IX - o regime jurídico único dos servidores municipais, da

Administração direta, Autarquias e Fundações; 

X  -  A criação  de  cargos  e  carreiras,  sua  classificação,

extinção e fixação dos respectivos padrões de vencimento; 

A competência de iniciativa da matéria por parte da Comissão Executiva

para a presente proposição, está estabelecida nos termos da alínea “c”, inciso I do art. 27

da Lei Orgânica de Araucária, de forma que a ela cabe a presente alteração.

Art.  27  Compete  à  Comissão  Executiva,  dentre  outras

atribuições: 

I - a iniciativa de proposição, quanto à estrutura da Câmara

Municipal: 

c) de Lei que disponha sobre vencimento e demais vantagens

remuneratórias  de  seu  quadro  de  cargos,  empregos  e

funções;
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Logo, o presente Projeto de Lei, está em conformidade com o disposto na

Lei Orgânica do Município de Araucária.

Em  continuidade  à  análise  do  projeto,  temos  a  observar  a  Lei

Complementar nº 101/2000 que impôs limites com gasto de pessoal, senão vejamos:

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se

como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do

ente  da  Federação  com  os  ativos,  os  inativos  e  os

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções

ou empregos, civis,  militares e de membros de Poder, com

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e

vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,  proventos  da

aposentadoria,  reformas  e  pensões,  inclusive  adicionais,

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

natureza,  bem  como  encargos  sociais  e  contribuições

recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

Art.  19.  Para  os  fins  do disposto no  caput  do art.  169 da

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período

de  apuração  e  em  cada  ente  da  Federação,  não  poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

 I - União: 50% (cinqüenta por cento);

 II - Estados: 60% (sessenta por cento);

 III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art.  20.  A  repartição  dos  limites  globais  do  art.  19  não

poderá exceder os seguintes percentuais:

(...)

 III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal
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de Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art.  21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei

Complementar   nº 173, de 2020)  

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e

não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e

o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art.

169  da  Constituição  Federal; e  (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas

com  pessoal  inativo;  (Incluído  pela  Lei  Complementar  nº

173, de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos

180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do

titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada

pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

Art.  22.  A  verificação  do  cumprimento  dos  limites

estabelecidos nos arts.  19 e  20 será realizada ao final  de

cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a

95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao

Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no

excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação

de  remuneração  a  qualquer  título,  salvo  os  derivados  de

sentença  judicial  ou  de  determinação  legal  ou  contratual,

ressalvada  a  revisão  prevista  no  inciso  X  do  art.  37  da

Constituição;
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 II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento

de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação

de  pessoal  a  qualquer  título,  ressalvada  a  reposição

decorrente  de  aposentadoria  ou  falecimento  de  servidores

das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no

inciso II do § 6  o   do art. 57 da Constituição   e as situações

previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

O artigo 169 da Magna Carta, alterado pela Emenda Constitucional nº

109/2021, assim dispõe:

Art.  169.  A  despesa  com  pessoal  ativo  e  inativo  e

pensionistas  da União, dos Estados,  do Distrito Federal  e

dos  Municípios  não pode exceder  os  limites  estabelecidos

em  lei  complementar. (Redação  dada  pela  Emenda

Constitucional nº 109, de 2021)

§ 1º  -  A concessão de qualquer  vantagem ou aumento  de

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alterações de estrutura de carreiras, bem como a admissão

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e

entidades  da  administração  direta  ou  indireta,  inclusive

fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  só

poderão ser feitas:

I -  se  houver  prévia dotação orçamentária suficiente para

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos

dela decorrentes; 

II  -  se  houver  autorização  específica  na  lei  de  diretrizes
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orçamentárias,  ressalvadas  as  empresas  públicas  e  as

sociedades de economia mista. (grifamos)

Dessarte, o processo digital nº 142022/2023, tem presente os seguintes

elementos: Estimativa de Custos da Proposição; Parecer Financeiro-contábil nº 11/2023,

com estimativa de impacto orçamentária para o exercício corrente e os dois seguintes,

incluindo  demonstração  da  origem  dos  recursos  para  custeio  da  despesa,  além  da

Demonstração  do  Limite  de  Despesa  com  Pessoal;  Declaração  do  Ordenador  de

Despesas,  com Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira da Despesa em

Relação à LOA e Compatibilidade com O PPA e com A LDO.

Pelo exposto, a proposição está de acordo com as determinações da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

Cumpre ressaltar que a presente proposição  segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, entendemos que o Projeto de Lei em epígrafe não

se  encontra maculado  pelo vício  da inconstitucionalidade  ou ilegalidade,  opina  esta

diretoria  jurídica  pela  regular  tramitação, devendo  ter  o  seu  mérito  submetido  à

apreciação  do  Plenário  desta  Câmara  Legislativa,  respeitando-se,  para  tanto,  as

formalidades legais e regimentais.
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Diante do previsto no art. 52, I, II e V do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento as quais caberão lavrar o

parecer ou solicitar informação que entender necessária.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 07 de Fevereiro de 2024.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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